
MUNICÍPIO DE

CASCAVEL
ESTADO DO PARANÁ

ÍICML DE CASCAVEL
ANTEPROJETO DE LEI N° J^H /2013

'o C v. h>ía.yer
•nârta <? Apoio as Sessões

SÚMULA: ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 18 E
DO ANEXO V DA LEI MUNICIPAL N.° 3.800, DE
31.03.2004 - PLANO DE CARGOS, VENCIMENTOS
E CARREIRAS DO SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica alterado o Anexo V da Lei Municipal n.° 3.800, de
31.03.2004, no que se refere à criação da função gratificada por encargos especiais
de Bombeiro de Aeródromo, conforme segue:

Fungões por Encargos Especiais
Função

Bombeiro

de

Aeródromo

Cargos
Compatíveis

Guarda

Patrimonial,

Agente de
Segurança
Patrimonial,

Motorista I e

Motorista II

Atribuição
Sumária

Executar

atividades

operacionais
especificas de
prevenção,
salvamento e

combate a

incêndio em

aeródromos.

Requisitos

Ensino médio

completo;
Curso de Formação
Técnica de

Bombeiro para
Aeródromo - FTBA,

com carga horária
mínima de 161

horas;

Curso de Operação
de Carros

Contraincêndio de

Bombeiro

Aeródromo - CCI,

com carga horária
mínima de 25 horas.

Qtde.

Vagas

35

Valor

GFE

RS

700,00

Art. 2o Fica alterado o parágrafo 5o do artigc
n.° 3.800/2004, passando a vigorar com a seguinte redação:l

18. da Lei Municipal
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